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     DECRETO Nº 3239/2021 
                  de 30 de março de 2021. 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
CACS FUNDEB” 

 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as disposições da Lei Municipal nº 
2.076/21 de 29 de Março de 2021; 
 
 

     D E C R E T A: 

 
     Art. 1º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS FUNDEB criado pela Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020, e reestruturado pela Lei Municipal nº 2.076/21 de 29 de Março de 2021, será 
representado e constituído legalmente da seguinte forma: 
 
I –       Representante da Secretaria Municipal de Educação  
 

           Titular:  Andréa Marques Acosta Knittel – RG nº 20.330.667-3 
           Suplente: Maria Helena dos Santos Barros – RG nº 26.628.396-2 
 
II -  Representante do Poder Executivo Municipal 
 

 Titular: Raquel Floriano da Rosa – RG nº 23.959.676-6 
 Suplente: Jucelena Aparecida Lopes – RG nº 23.279.379-7 
 
III –    Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais 
 

           Titular:  Luiz Antônio de Almeida Rodrigues Junior – RG nº 34.191.490-3 
           Suplente: Angélica Aparecida Rodrigues – RG nº 27.806.955-1 
  
IV –    Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais  
   

           Titular:  Cassiano Mota Conceição – RG nº 29.431.922-0 
           Suplente: Lucinéia Aparecida Menck Quevedo – RG nº 24.116.121-6 
 
V –     Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais  
   

           Titular: Ana Lucia Rodrigues – RG nº  24.705.282-6 
           Suplente: Tania Cristina Ezídio Plázido – RG nº 30.737.198-0 
 

VI –   Representantes de Pais e Alunos das Escolas Públicas Municipais  
 

          Titular: Betânia da Silva Campos Carriel – RG nº 42.818.550-5 
          Suplente: Simoni Letícia de Lara Aires – RG nº 42.186.846-6 
          Titular: Sandra Bassi de Almeida – RG nº 40.703.958-2 
          Suplente: Sabrina Aparecida Alves da Silva – RG nº 42.186.429-1 
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VII –   Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 
 

           Titular:  Carina Aparecida Xavier Arruda – RG nº 55.397.950-4 
           Suplente: Silvia Alves de Oliveira Camargo – RG nº 26.679.527-4 
           Titular: Luiza de Lourdes Rosa – RG nº 24.196.839 
           Suplente: Lucilene Pereira Siqueira – RG nº 34.474.546-6 
 

VIII –  Representante do Conselho Municipal de Educação 
 

           Titular: Tânia Aparecida Pires Moreira – RG nº 29.172.809-1 
           Suplente: Maria Lúcia de Moraes Oliveira – RG nº 27.920.087-0 
 

IX –   Representante do Conselho Tutelar 
 

           Titular:  Bruno Augusto Machado – RG nº 41.554.935-8 
           Suplente: Maria Lusinete Guedes – RG nº 22.266.354-6 
 

X –   Representante da Sociedade Civil 
 

          Titular:  Márcio Mendes de Souza Fonseca – RG nº 33.951.314-7 
          Suplente: Camila Magnani Floriano – RG nº 40.722.763-5 
          Titular: Rodolfo Ferreira Duarte – RG nº 40.914.691-2 
 Suplente: Rafael Antonio Guimarães de Oliveira – RG nº 47.303.887-0 
 

Xl –   Representante de Escola Básica Rural (campo) 
 

          Titular:  Glaucia Cristina Silva Buzato – RG nº 23.630.443-4 
          Suplente: Danila Maria Aparecida Vieira Lopes – RG nº 42.186.870-3 
 
     Art. 2º - Na forma do Art. 12º da Lei Municipal nº 2.076/2021 
de 29 de março de 2021, o primeiro mandato dos Conselheiros do CACS FUNDEB ora nomeados, 
terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 
 

     Art. 3º - Na forma do Art. 13º da Lei Municipal nº 2.076/2021 
de 29 de Março de 2021, a partir de 1º de janeiro de 2023, o mandato dos membros do CACS 
FUNDEB será de 4 anos, vedada a recondução para o próximo mandato. 
 

Art. 4º - Compete ao CACS FUNDEB, dentre outros, as 
atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº 2.076/2021 de 29 de Março de 2021. 
      
     Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de Março de 
2021. 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, na data supra. 

 
 

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 
SECRET. ADM. EM EXERCÍCIO 


